
 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE MOINHOS DA GÂNDARA 
 

(Município de Figueira da Foz) 
 

 
 

QUINTA DOS VIGÁRIOS • 3090-826 MOINHOS DA GÂNDARA • TELEFONE 233 929 646  

EDITAL 
 

Jorge Manuel Rodrigues e Silva, Presidente da Assembleia de Freguesia de Moinhos da 

Gândara, do Município da Figueira da Foz, torna público, no uso da competência que lhe 

confere a alínea b) do Artº 14, do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se 

realizará no próximo dia 21 de maio de 2021 (sexta-feira) pelas 21h30 na sede da Junta 

de Freguesia, em Quinta dos Vigários, uma SESSÃO ORDINÁRIA com a seguinte ordem de 

trabalhos. 

 

1.º Período Antes da Ordem do Dia 

1.1. Informação do Presidente da Assembleia de Freguesia; 

1.2. Apreciação e votação da ata da última sessão; 

1.3. Intervenções de Carácter Geral. 

 

2.º Período da Ordem do Dia 

2.1. Informações da Presidente da Junta de Freguesia; 

2.2. Discussão e votação da Conta de Gerência do ano de 2020; 

2.3. Apreciação e votação da Aplicação do Saldo de Gerência no Orçamento de 2021; 

2.4. Apreciação e votação da 1.ª Revisão ao Orçamento – Criação da Rúbrica da 

Despesa com as escolas da Freguesia; 

2.5. Apreciação do Inventário da Junta de Freguesia; 

2.6. Apreciação e Votação do Protocolo para a Gestão da Piscina Descoberta a celebrar 

entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de Moinhos da Gândara. 

 

Nota: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do art.º 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, na redação dada 

pela Lei n.º 28/2020, de 28 de julho, esta sessão da Assembleia de Freguesia será aberta parcialmente 

ao público, a quem efetuar inscrição com 48 horas antes da sua realização através dos seguintes meios: 

Telefone: 233 929 646 ou E-mail: geral@jf-moinhosdagandara.pt, com um limite máximo de 3 

lugares, de modo a assegurar o respeito pelas regras de distanciamento social e demais orientações em 

vigor da DGS, face à situação epidemiológica provocada pelo COVID-19. 

 

Assembleia de Freguesia de Moinhos da Gândara, 10 de maio de 2021 

 

O Presidente da Assembleia de Freguesia 

________________________________ 

(Jorge Manuel Rodrigues e Silva) 


